Senhoras e senhores,

Boa noite!

É uma honra para a Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho e para Associação dos Magistrados da Justiça do Trabalho da 10ª Região recebê-los hoje aqui, na capital de nosso país e palco principal da nossa cotidiana - e muitas vezes desafiadora e difícil - atuação associativa.
[Como já lembrado aqui] Há exatamente uma semana (21 de abril de 2010) Brasília comemorava seu cinqüentenário de fundação.
Peço a todos a permissão para reproduzir um trecho do discurso do visionário Presidente Juscelino Kubitschek, ao se dirigir aos operários que construíram a capital, na véspera da sua inauguração.
Disse JK, sobre Brasília: “Criando-a, oferecemos ao mundo uma prova do muito que somos capazes de realizar e a nós próprios nos damos uma extraordinária demonstração de energia, e mais conscientes nos tornamos das nossas possibilidades de ação” (In PINTO, Luíza Helena Nunes (org.). Discursos selecionados do Presidente Juscelino Kubitschek. Brasília: Fundação Alexandre de Gusmão, 2010, p. 47) 
Quero crer que essa auspiciosa assertiva pode se constituir em fio condutor para uma oportuna reflexão sobre o papel que tem desempenhado a Justiça do Trabalho e os seus magistrados neste 15º CONAMAT, em ordem a assentar a altivez e espírito público que têm conduzido a jurisdição laboral ao prestígio que desfruta na sociedade brasileira, mercê de seus esforços na prestação de um serviço público essencial de qualidade e com sensível responsabilidade social.
Quero crer que essa capacidade – quase autopoiética – de superar desafios é marca indelével do exercício da jurisdição social. Nada obstante a quantidade de processos, a pletora de audiências e algumas deficiências estruturais, os Magistrados do Trabalho mostram virtuosa capacidade de reinventar o fazer e o pensar; encontram novos caminhos para a efetividade das tutelas jurídicas e processuais; bem como inovam com frequência nas atividades de densificação e concretização de princípios e direitos fundamentais.
Essa verdadeira resiliência – frente às dificuldades cíclicas da História – apresenta peculiares características em cada um dos momentos em que somos chamados a superar obstáculos políticos e institucionais.
Assim tem sido – pelo menos no período mais recente – desde a promulgação da Emenda Constitucional nº 45, que estabeleceu profundas modificações na arquitetura e na funcionalidade institucional do Poder Judiciário.
Nesse processo, a Justiça do Trabalho saiu certamente fortalecida em suas atribuições e certamente não é mais a mesma de ontem.
Potencializaram-se, em igual escala, os desafios de todos os atores da Justiça, não somente em razão das novas e importantes matérias jungidas ao crivo dos Juízos e Tribunais do Trabalho, mas também em função da reconfiguração interna de poder, com a instituição de conselhos da magistratura e a força vinculante de súmulas do Supremo Tribunal Federal, para ficarmos apenas nesses dois emblemáticos exemplos.
Nesse ambiente, descrito em sumárias cores, assenta-se a importância deste Congresso, pensado e realizado em momento, pois, de tão rica agenda.
No Direito material, despontam novas tutelas jurídicas, em especial no campo das lesões extrapatrimoniais e na esfera da higidez e segurança do trabalho, para cujas decisões tomam corpo, a cada dia, o influxo direto dos direitos fundamentais e a normatividade dos preceitos contidos na Constituição Federal. 
Na seara coletiva, as mutações na organização sindical e o papel da Justiça do Trabalho como árbitro na solução heterônoma de praticamente todos os conflitos intra e inter-sindicais.
 No terreno processual, as possibilidades de densificação dos direitos fundamentais – como o da duração razoável do processo – e o futuro do processo eletrônico nas rotinas e na forma de fazer a distribuição das tutelas jurisdicionais.


Por fim, mas certamente não por último, a nova e importantíssima agenda da gestão judiciária, definitivamente institucionalizada por força da Resolução n. 70 do Conselho Nacional de Justiça, cuja efetiva implementação se tornou, desde 1º de julho de 2009, uma das prioridades da atual composição da Diretoria Executiva e do Conselho de Representantes da ANAMATRA.
Apesar de ser uma conquista constitucional e institucional do Poder Judiciário brasileiro – e ainda ansiosamente esperada por colegas de outros países - a governança dos juízes ainda se mostra carente de avanços e reflexões, mercê de seu longo distanciamento da agenda prioritária do Poder Judiciário.
O recente debate sobre o Planejamento Estratégico e a elaboração de um orçamento participativo já se mostra bastante para revelar que muito precisamos progredir nesse campo, se quisermos construir uma instituição cujas ações e serviços reflitam a vontade e o pensamento médio de seus integrantes.
A participação nessa árdua tarefa – assegurada às associações de juízes pela Resolução nº 70 – constitui um importante marco de democratização. Foi a partir dela que pudemos levar ao Conselho Nacional de Justiça e aos tribunais colaborações e críticas ao processo de instituição das metas de nivelamento, instituídas desde o 2º Encontro do Poder Judiciário, em 2009.
Defendemos a ideia de que o sistema de metas integra um processo de auto-conhecimento do Poder Judiciário, em ordem a contribuir com a superação de dificuldades funcionais e estruturais. Não é – nem pode ser – instrumento de assédio institucional, tampouco meio de se buscar a produtividade oferecendo, em contrapartida, a perda da excelência e da qualidade das tutelas jurisdicionais.
Nesse aspecto, é necessário observar as realidades diversas da Justiça do Trabalho regionalizada em seus 24 Tribunais, e porque não dizer de todo o Judiciário brasileiro. As metas do Conselho Nacional de Justiça são sim importantes e devem ser perseguidas, mas, em algumas localidades, merecem ser ponderadas, sob pena de esgotamento físico e psicológico dos magistrados. Outrossim, devemos prezar pelo avanço, mas sem prejuízo também de uma prestação jurisdicional de qualidade aos destinatários finais de nosso trabalho, a sociedade. 

Com esse olhar, estamos participando e acompanhando a execução do planejamento estratégico do Poder Judiciário, destacando, sempre que possível, a necessidade de se buscar os nossos progressos institucionais sem macular o prestígio e a qualidade funcional e de vida dos magistrados.
São essas, caríssimos colegas, crenças e preocupações que – assim acredito – mais do que justificam a presença de Juízes do Trabalho de todas as regiões aqui, nesta cidade de Brasília, que traz em seus habitantes fragmentos de costumes de todas as regiões do Brasil, para que possamos – mesmo que por poucos dias – compartilhar pensamento e reflexões, bem como trocar experiências com colegas de outros lugares, conhecendo suas dificuldades e também suas habilidades e boas práticas, de modo a construir – não uma Justiça uniforme e estanque – mas uma instituição mais forte, capaz de conservar uma diferença que se abre ao novo, incorporando uma forma brasileira de fazer a Justiça do Trabalho.
A realização do nosso CONAMAT, em Brasília, independentemente do momento político pelo qual ela passa, reafirma o amor dos brasileiros por esta cidade e mostra que as instituições estão acima das pessoas que por elas passam. 
Sabemos que a democracia é um regime que tem seus percalços. Por isso, temos que conservar a virtude da serenidade para prestigiar e proteger esse regime nos momentos de dificuldades.
 A democracia, tal como o mito da Fênix, passa por crises e depois se renova e se robustece. 
Senhoras e senhores...
Ainda parafraseando JK, estou convencido de que, com esse CONAMAT, oferecemos ao Brasil uma prova do muito que somos capazes de realizar e a nós próprios nos damos uma extraordinária demonstração de energia, e mais conscientes nos tornamos das nossas possibilidades de ação.

Essa realização, porém, é resultado de uma concentração de esforços, e de gestos humanos de grande solidariedade: muitos, muitos ajudaram a tornar realidade o 15º CONAMAT.
À AMATRA 10, nossa entidade regional parceira neste evento, os meus profundos agradecimentos, os quais peço permissão para prestar na pessoa do seu presidente, colega Gilberto Martins.
Manifesto também minha mais profunda gratidão a todos os integrantes da Comissão Científica, na pessoa de seu coordenador, diretor de formação e cultura da Anamatra, Fabrício Nicolau dos Santos Nogueira, e também a toda Comissão Organizadora, na pessoa de sua coordenadora, Carla Leal, nossa diretora de eventos e convênios, pelo elevado espírito associativo de seus integrantes e pelo zelo na realização de cada minúscula tarefa que os envolvem.
Agradeço também à Diretoria e ao Conselho de Representantes da ANAMATRA, pelo apoio que não nos faltou para proporcionar aos Juízes do Trabalho seu bienal encontro.
E também aos nossos patrocinadores e apoiadores, já citados pelo cerimonial, sem os quais não seria possível a realização do 15º Conamat. 

Agradeço ainda a dedicação de todos os funcionários da ANAMATRA, AMATRA 10 e COMUNICATO, pela dedicação incomum demonstrada nas tarefas de preparação e realização deste Congresso. 

A todos vocês, minha gratidão. 


Por fim, agradeço a Deus por termos chegado até aqui, e pela rara oportunidade de estarmos todos juntos.

Um excelente CONAMAT a todos!
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